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Ramajudidai Juzgado Primero Penal del Circuito 
Consejo Superior de la Judicatura 
República de Especial izado en Extinción de Dominio 
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Decisión: 

N° 76-001 -31 -20-001 -2017-00019-00 
Fiscalía 1 9 E s p e c i a l i z a d a e n Extinción d e D o m i n i o d e Bogotá 
9 3 1 1 
R a d i c a d o N T . 9 3 1 1 
O S C A R A G U I R R E L O P E Z 
S i n 
A u t o I n t e r l o c u t o r i o N°. 0 4 1 - 1 7 
D e j a s i n e f e c t o l o a c t u a d o - O r d e n a E d i c t o E m p l a z a t o r i o 
d e l artículo 1 4 0 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 . 

VISTOS 

Sería d e l c a s o c o n t i n u a r c o n e l trámite o r d i n a r i o d e l p r o c e s o según l o s parámetros 
d e l a L e y 7 9 3 d e 2 0 0 2 , d e n o s e r p o r q u e e x i s t e n n u e v a s d i r e c t r i c e s e m a n a d a s d e l a 
C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a e n c u a n t o a l a L e y a p l i c a b l e a l o s p r o c e s o s q u e i n i c i a r o n 
b a j o e l i m p e r i o d e l a L e y 7 9 3 d e 2 0 0 2 y q u e h o y e n día s e e n c u e n t r a n b a j o l a 
c o m p e t e n c i a d e l o s J u z g a d o s c r e a d o s p a r a d a r aplicación a l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 . 

SITUACIÓN FÁCTICA 
L a Fiscalía 1 9 E s p e c i a l i z a d a e n Extinción d e D o m i n i o d e Bogotá presentó a n t e e s t e 
D e s p a c h o s o l i c i t u d d e D e c l a r a t o r i a d e P r o c e d e n c i a d e l a s p r e s e n t e s a c t u a c i o n e s 1 . 

P o r n o e x i s t i r p a r a l a f e c h a d e presentación d e l a s d i l i g e n c i a s a n t e e s t e D e s p a c h o 
d i r e c t r i z específica a l g u n a q u e o r i e n t a r a a l m i s m o s o b r e cuál L e y debería a p l i c a r 
p a r a l l e v a r a c a b o l a e t a p a d e J u z g a m i e n t o , e s t a j u d i c a t u r a decidió s e g u i r e l trámite 
b a j o l o s parámetros d e l a L e y 7 9 3 d e 2 0 0 2 c o n l a f i n a l i d a d d e e v i t a r l a s c o n s t a n t e s 
c o n t r o v e r s i a s p r e s e n t a d a s t a n t o c o n l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación c o m o c o n l o s 
J u z g a d o s P e n a l e s d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d o s d e Extinción d e D o m i n i o d e Bogotá. 

E s p o r e s t o q u e m e d i a n t e a u t o s u s t a n c i a t o r i o N°. 1 2 6 - 1 7 2 , e s t a j u d i c a t u r a avocó 
c o n o c i m i e n t o y ordenó c o r r e r t r a s l a d o a l o s i n t e r v i n i e n t e s p o r c i n c o ( 5 ) días p a r a 
q u e s o l i c i t a r a n o a p o r t a r a n p r u e b a s , l o a n t e r i o r b a j o l o s parámetros d e l n u m e r a l 6 
d e l artículo 1 3 d e l a L e y 7 9 3 d e 2 0 0 2 . 

C o n f e c h a o n c e ( 1 1 ) d e m a y o d e l o s c o r r i e n t e s , y d e n t r o d e l término l e g a l , e l 
a f e c t a d o presentó m e m o r i a l e n e l q u e s o l i c i t a s e t e n g a n e n c u e n t a c o m o p r u e b a s 
a l g u n o s d o c u m e n t o s . 

D e o t r a p a r t e , l a H o n o r a b l e C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a manifestó e n A c t a N° 1 2 4 
d e n t r o d e l r a d i c a d o 4 9 . 9 6 8 c o n e l c u a l resolvió e l c o n f l i c t o n e g a t i v o d e c o m p e t e n c i a 
e n t r e e s t e D e s p a c h o y s u homólogo d e Bogotá l o s i g u i e n t e : 

' Folios 2 8 5 - 2 9 9 Cuaderno Original 1. 
2 Folio 41 Cuaderno original 2 . 
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"(...), Esta Corporación se ha pronunciado con relación a dicha temática y 
recientemente, en auto CSJ AP, de marzo de 2017 rad. AP1662-2017, confirmó 
la postura según la cual: 

(...), el aludido régimen de transición solamente está referido a las causales de 
extinción de dominio legalmente contempladas al dictarse resolución de inicio, y 
no comprende las restantes instituciones sustanciales o procesales contenidas 
en las diferentes normas que han regulado el tema. En consecuencia, en la 
actualidad la ley vigente -y aplicable al sub examine- es la 1708 de 2014, salvo 
por las excepciones a las que se hace referencia, dentro de las cuales no se 
encuentran las disposiciones atributivas de competencia. 

Conforme con este criterio jurisprudencial, que ahora se reitera, la competencia 
para conocer de la fase de juzgamiento dentro del trámite de la acción de 
extinción de dominio se determina con fundamento en las previsiones de la Ley 
1708 de 2014, mientras que en relación con los asuntos atenientes a las 
causales a partir de las cuales se puede promover dicho mecanismo, continúa 
aplicándose la normativa anterior". 

E s p o r l o m a n i f e s t a d o p o r l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a q u e e s t a j u d i c a t u r a 
c o n s i d e r a n e c e s a r i o r e c o n d u c i r e l p r o c e s o p a r a c o n t i n u a r c o n e l trámite l e g a l 
e s t a b l e c i d o e n l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 retrotrayéndolo a l m o m e n t o e n e l q u e llegó a 
e s t e D e s p a c h o p a r a a d e l a n t a r l a e t a p a d e j u z g a m i e n t o y c o m p l e t a r l o s trámites 
p r o c e s a l e s q u e h a c e n f a l t a . 

P a r a e l c a s o específico c o m o e f e c t i v a m e n t e s e d i o l a notificación p e r s o n a l d e q u e 
t r a t a n l o s artículos 1 3 7 y 1 3 8 d e l a L e y ibídem, s e d e b e p r o s e g u i r c o n e l s i g u i e n t e 
trámite p r o c e s a l , e s t o e s , o r d e n a r e l e m p l a z a m i e n t o d e l artículo 1 4 0 d e l a m i s m a . 

A h o r a b i e n t e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l p r e s e n t e p r o c e s o s e e n c u e n t r a e n e t a p a 
p r o b a t o r i a p o r habérsele d a d o trámite b a j o l a s d i r e c t r i c e s d e l a L e y 7 9 3 d e 2 0 0 2 y 
q u e e l a f e c t a d o h a c i e n d o u s o d e s u d e r e c h o presentó m e m o r i a l r e f e r i d o e n e l q u e 
s o l i c i t a s e t e n g a n e n c u e n t a c o m o p r u e b a s a l g u n o s d o c u m e n t o s , e s t e D e s p a c h o 
ordenará t e n e r e n c u e n t a e l m e m o r i a l p r e s e n t a d o p o r e l a f e c t a d o e n f e c h a 1 5 d e 
m a y o d e l o s c o r r i e n t e s , p a r a q u e s u r t a e f e c t o e n e l m o m e n t o p r o c e s a l d e l t r a s l a d o 
d e l artículo 1 4 1 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l J u z g a d o P r i m e r o P e n a l d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d o e n 
Extinción d e D o m i n i o e n C a l i , 

R E S U E L V E 

PRIMERO: Ordénase r e c o n d u c i r l a s p r e s e n t e s a c t u a c i o n e s dándole e l trámite l e g a l 
e s t a b l e c i d o e n l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 retrotrayéndolo a l m o m e n t o e n e l q u e llegó a 
e s t e D e s p a c h o p a r a a d e l a n t a r l a e t a p a d e j u z g a m i e n t o y c o m p l e t a r l o s trámites 
p r o c e s a l e s q u e h a c e n f a l t a . 

SEGUNDO: Procédase p o r s e c r e t a r i a a r e a l i z a r e l e m p l a z a m i e n t o d e q u i e n e s 
f i g u r e n c o m o t i t u l a r e s d e d e r e c h o s s o b r e l o s b i e n e s o b j e t o d e l a acción d e a c u e r d o 
c o n c e r t i f i c a d o d e r e g i s t r o c o r r e s p o n d i e n t e , así c o m o d e l o s t e r c e r o s 
i n d e t e r m i n a d o s , p a r a q u e c o m p a r e z c a n a h a c e r v a l e r s u s d e r e c h o s d e c o n f o r m i d a d 
c o n l o señalado e n e l artículo 1 4 0 ibídem. 
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T E R C E R O : Ordénase t e n e r e n c u e n t a e l m e m o r i a l p r e s e n t a d o p o r e l a f e c t a d o e n 
f e c h a 1 5 d e m a y o d e l o s c o r r i e n t e s , p a r a q u e s u r t a e f e c t o e n e l m o m e n t o p r o c e s a l 
d e l t r a s l a d o d e l artículo 1 4 1 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 . 

Juzgado Penal del Circuito Especializado de 
Extinción de Dominio en Cali. 

La anterior providencia se notifica en Estado 
N o . ^ d e : 1 3 J U N 2 0 I 7 

J A C K E L I N E BEDOYA OSPINA 
Secretaria 
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